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cÂMARA MUNlcmAL DE BOA vlsTA
GAB. vER. DAzlo CHAGAS DE LIMA - IDAzlo DA pERFn.

m]icAÇÃo No25J \H  /2oig

Excelentíssimo
Senhor

coMPÉTENTEs,   Í2Ê__ sERvicti   pE   p_A!z±TTTFT_4Êâ¥

MAURICÉLI0 FERNANDES DE MELO
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

0  Vereador  que  esta  subscreve,  com  amparo  no  art.   110,  IX  do  Regimento
lntemo desta Casa Legislativa, solicita que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora
Teresa Surita3 Prefeita do Município de Boa Vista, a seguinte lndicação:

QUE A PREFEITURA PROVIDENCIE POR MEIO DAS SECRETARIAS_    __...__-_. _I -      , c\-',\ r\+r\\ASFALTICA
TETERUAADAS   DAÃODEESGOTO

NO BAmRO CAIMBEmGALHÃELES
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GAB. VER IDAZIO CHAGAS DE LIMA - IDAZIO DA PERFH.

JUSTIFICATIVA:  Essa  indicação  tem  como  objetivo  atender  as  necessidades  dos
moradores  que  enfientam  dificuldades  perante  a  falta  de  pavimentação,  drenagem  e
esgoto  da  via  urbana,  onde  os  mesmos  esperam  dispor  de  comodidade  e  segurança
relacionado a via.  Solicito que a prefeitua por meio das secretanas competentes realíze
a  introdução  de  pavimentação,  drenagem,  esgoto  e  calçadas  da  via,  pois  inúmeros
transtomos têm sido causados decorrente das precárias condições da rua citada. Diante
do  exposto  solícito do Poder Executivo  Municipal  que viabilíze  o  atendimento  a esta
índicaçãocomsentidodemelhoraraqualidadedevidadetodapopulação.
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